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TEXTO { JUST!F!CAGRO

Dé-se ao §1° do art 1° da Medida Proviséria n® 372 de 2007, a seguinte redagfo:

§ 1° Os financiamentos serfio liquidados em no méximo quatro prestagdes, com vencimento,
respectivamente, até o dia 31 de maio de 2010, 2011, 2012 e 2013.”

JUSTIFICATIVA

Apoiar os produtores financeiramente é apoiar a sobrevivéncia no campo, o que é
fundamental tendo-se em vista a importéneia do agronegdcio para a economia nacional. Apds
duas safras frustradas — 2004/2005 e 2005/2006 - e dificuldades no campo, o Governo sinaliza
com certo alivio para o setor.

Dada a imprevisibilidade climdtica e as diversas 4reas da produgfo priméaria — além
do fornecimento de insumos - que ficaram desassistidas apds as quebras de safra, entendemos
que ¢ justo pleitear para o produtor rural a extens3o da caréncia do pagamento dos recursos até
o ano de 2010. A dilatagio do prazo para iniciar o pagamento dos financiamentos é um aspecto

contexto de necessidade de criagiio de uma politica rural mais ampla.

importante para consolidar esta politica de apoio de crédito aos produtores rurais, deniro de um |
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